
ANEXO 2: Adesivo em vinil para veículos a serviço da Justiça Eleitoral 
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Lei nº 6.091, de 15/08/74, art. 3º, § 1º 

PLACA:

                 ________________________________________ 
                  Juiz Eleitoral 

                         COLAR NO CANTO SUPERIOR DIREITO DO PARA-BRISA DIANTEIRO
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Desenho do Brasão da república 
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